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NORMAS PROCESSUAIS. DECADÊNCIA.
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	 Decai em 10 anos, a contar do primeiro dia do exercício
seguinte, o direito de o Fisco constituir o crédito tributário.

CO.. - . I t. CM O CRIGINAL

' •' '. /2 jg f_ .P.3.._.. 10í	 1NCONSTITUCIONALIDADES.
O Conselho de Contribuintes não tem competência para. . .. ....______

visto

	

	 decidir sobre a inconstitucionalidade de norma legal ou de ato
praticado em afronta à lei como tal acusada.
COFINS. MULTA NA SUCESSORA.
A exegese do art. 132 do CTN deve ser alcançada em
interpretação sistemática com o art. 129 do mesmo diploma
legal, de forma que se aplica à sucessora a multa de oficio
ainda que o lançamento tenha sido constituído posteriormente
ao evento sucessório.
SUJEIÇÃO PASSIVA. RESPONSABILIDADE PESSOAL.
A responsabilidade pessoal atribuída aos relacionados no
inciso III do artigo 135 não representa a sua inserção
obrigatória como sujeitos passivos do auto lavrado, se tal
responsabilidade, quando da prática do referido ato, não se
mostrar necessariamente aplicável.
TAXA SELIC
A taxa Selic, por conformada com os termos do artigo 161 do
CTN, é adequadamente aplicável.
Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por
SADIA S/A.

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Segundo Conselho de
Contribuintes, por maioria de votos, em negar provimento ao recurso. Vencidos os
Conselheiros Rogério Gustavo Dreyer (Relator), Antonio Mario de Abreu Pinto e Gustavo Vieir..sk
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de Melo Monteiro. Designada a Conselheira Adriana Gomes Rego Gaivão para redigir o voto
vencedor.

Sala das Sessões, em 02 de dezembro de 2004.

QAQARM:ot,.
osef Maria Coelho Marques

Presidente

cr,~
*anefitt=naeg G vão

Relatora-Designad a

Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros Antonio Carlos Atulim, Sérgio
Gomes Velloso e José Antonio Francisco (Suplente).
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Recorrente : SADIA SIA

RELATÓRIO

Contra a contribuinte em epígrafe foi lançada a Contribuição para o
Financiamento da Seguridade Social - Cofias, relativa a diversos períodos de apuração de janeiro
de 1997 a setembro de 2000, com os acréscimos de multa de oficio e juros de mora.

Segundo o relatório fiscal, as imputações no presente processo giradas contra a
contribuinte referem-se a insuficiência de recolhimento em face da divergência entre os valores
apurados e os declarados por REZENDE ALIMENTOS S/A, incorporada pela autuada em 30 de
agosto de 2002. A ciência do auto de infração ocorreu em 26 de dezembro de 2002.

Impugna a exigência a sociedade incorporadora, aludindo, em preliminar ao
mérito, a decadência do direito de lançar com base no artigo 150, § 4 2, do CTN, atingindo os pe-
ríodos de apuração até novembro de 1997, inclusive.

Repele a multa de oficio e os juros de mora sob os auspícios da aplicação do
artigo 132 do CTN, que exige da sociedade incorporadora somente a responsabilidade sobre os
tributos devidos até a data do ato.

Propugna ainda pela inclusão dos administradores no ato fiscal, pela
aplicabilidade do artigo 135 e seu inciso III do CTN.

Quanto aos valores, alega inexistirem as diferenças apregoadas, bastando atentar
para as demonstrações contábeis. Alega que a regularidade dos recolhimentos fundam-se nas
ilegalidades e inconstitucionalidades perpetradas pelas Leis n 2s 9.715 e 9.718, ambas de 1998,
com destaque à afronta ao artigo 195, I, da CF/88. Invoca ainda afronta ao princípio da
anterioridade nonagesimal. Diz ainda que o alargamento da base de cálculo da Cofins afronta o
artigo 110 do CTN, ao alargar o conceito de faturamento. Alega que a impossibilidade da
compensação da parcela da aliquota da Cofins representa empréstimo compulsório sem o
cumprimento dos requisitos constitucionais.

Repele a taxa Selic e pede perícia, com indicação dos quesitos e do perito.

A decisão recorrida mantém o lançamento à unanimidade. Com  relação à perícia,
rejeita-a, por pedir o esclarecimento da alíquota, que está definida em lei, bem como em relação
ao valor da contribuição, que decorre da aplicação da alíquota sobre a base de cálculo. Quanto à
base de cálculo, alega que esta é encontrada com a apresentação de prova documental, não sendo
necessária perícia para tal objetivo.

Quanto à decadência, aplica os termos do artigo 45 da Lei n28.212/1991.

Quanto à exclusão da multa e dos juros por conta da aplicação do artigo 132 do
CTN, repele o argumento. Com relação aos juros, por terem direta vinculação com o tributo
vencido e impago. Com relação à multa, argumenta que a sua aplicação resulta da interpretação
extensiva, que permite a inclusão da penalidade como integrante do crédito tributário como um
todo. Alega que tal interpretação vai ao encontro da intenção da regra, que procura impedir
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procedimentos tendentes à fuga da responsabilidade sobre a penalidade, informando que a
empresa lançada faz parte do mesmo grupo econômico da infratora e incorporada.

Quanto à responsabilidade dos gestores da incorporada, apresenta largo arrazoado
para afastar o argumento da autuada, propugnando pela absoluta desnecessidade da providência.
Quanto à inconstitucionalidade das Leis n2s 9.715/98 e 9.718/98, alega a incompetência para sua
apreciação. Mantém a taxa Selic, por adequada a sua aplicabilidade.

Com relação ao recurso voluntário interposto, incumbe relatar inicialmente a
existência de duas peças idênticas no processo. Uma protocolada junto à Agência da Receita
Federal em Concórdia/SC, no dia 28 de outubro de 2003. A outra, junto à Delegacia da Receita
Federal em Uberlândia, no dia 24 de outubro de 2003. No recurso, a contribuinte repele os
argumentos da decisão recorrida, principalmente repulsando a negativa de inserção dos gestores
da incorporada, sob o argumento de que não se sustenta a assertiva da decisão da inexistência de
prova da ocorrência de representação ilegítima por parte dos mesmos, protestando pela condição
de vitima de diversas irregularidades perpetradas por aquela administração e que redundaram em
diversas autuações fiscais, caracterizando inversão de valores. Reitera o pedido de perícia.

Amparados por arrolamento de bens, subiram os autos para julgamento.

É o relatório.

(	
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR
ROGÉRIO GUSTAVO DREYER

(VENCIDO QUANTO À DECADÊNCIA E À MULTA)

Antes de adentrar às preliminares, esclareço que conheço do recurso interposto,
apesar da existência de duas peças recursais acostadas, de mesmo teor, uma perempta e a outra
tempestiva, apresentadas em repartições diferentes, porque não encontro óbices a tal
comportamento no Procedimento Administrativo Fiscal. Por esta razão, não vejo motivos para o
esclarecimento de tal circunstância.

Passo às preliminares.

Relativamente à negativa da diligência proposta, estou com a decisão recorrida.
Efetivamente, os quesitos formulados em nada auxiliariam ou nada esclareceriam relativamente
à matéria fática, que não pudesse ser contornado com a escrituração da contribuinte ou com a
documentação probante adequada, principalmente porque, pelos quesitos, o objetivo da
contribuinte era dar suporte aos argumentos de ilegalidade e inconstitucionalidade apregoados. E
isto é matéria de direito, diretamente vinculada ao mérito. Se acatados tais argumentos, basta a
aplicação dos seus efeitos sobre os números escriturados na contabilidade da empresa
incorporada.

Quanto à preliminar de decadência, minha posição é conhecida quanto à aplicação
do artigo 150, § 42, do CTN, independentemente da existência anterior de recolhimento dos
tributos que vinculo à referida, em face de sua natureza. No presente caso, no entanto, a questão
é estéril, tendo em vista que a acusação aponta para a insuficiência de pagamento, tendo em vista
que houve discrepância entre os valores informados e pagos e os efetivamente devidos. Por tal,
considerando-se que a contribuinte teve ciência do auto de infração em 26 de dezembro de 2002,
através de AR, os períodos de apuração exigidos até outubro de 1997 estão decaídos. Esclareço
que relativamente ao mês de novembro de 1997 não houve exigência fiscal.

Quanto à questão da inclusão como sujeitos passivos do auto de infração dos
gestores da incorporada, novamente concordo com a decisão recorrida. Não há o menor sentido
na inclusão pretendida, exatamente pelo entendimento defendido pelo Acórdão atacado. Não
existe fundamento para exercitar a responsabilidade apregoada no inciso III do artigo 135 do
CTN, ainda que a recorrente tenha argumentado em favor da responsabilização dos
administradores em face da multiplicidade de autos de infração lavrados contra a sucedida.
Ainda que existam meios de comprovar os fatos pela Receita Federal, deveria, pelo menos, a
contribuinte ter sido mais específica quanto aos indigitados comportamentos comprometedores
dos dirigentes da incorporada, ainda porque me parece que a simples lavratura de autos de
infração, por si só, não é motriz para acionar a responsabilidade almejada. Não posso deixar de
referir ter constatado, pelo menos no presente processo, que a recorrente (incorporadora) não
justificou a acusação de gestão temerária dos dirigentes da incorporada, vez que, no mérito, de-
fende o adequado comportamento fiscal desta.

Devo ressaltar ainda que aos fatos que envolvem o presente processo,
adequadamente aplicados os termos do artigo 132 do CTN, que transferem à incorporadora a
responsabilidade sobre os tributos. Tendo a recorrente efetivado a incorporação, principalmente
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com o conhecimento da fiscalização em curso, perfeitamente conhecedora das responsabilidades
a ela atribuídas pela lei. Por tais argumentos, nada a sustentar a pretensão da recorrente neste
aspecto, estando perfeitamente ajustada a sua condição de sujeito passivo do lançamento
efetuado.

No entanto, labora a contribuinte com razão relativamente à questão da
inaplicabilidade da multa, com fulcro no conteúdo do capta do artigo 132 do CTN, cuja redação
reproduzo:

"Ari 132pessoa jurídica de direito privado que resultar de Ardo, transfiirmação ou
incorporação de outra ou em outra é responsável pelos tributar devidos até a data do ato

pelaspessoasjunáreas de dfrefro pnvado fusionadas, tratufbrmadar ou »temporadas."

A jurisprudência tem pendido para o entendimento de que a multa não é devida,
visto que de tributo não se trata, vez que tal conceito vincula-se aos termos da Constituição
Federal que, numeras clauma, estabelece como tributos os impostos, as taxas e as contribuições
de melhoria, nos termos de seu artigo 145.

Bem assim, o CTN, em seu artigo 3 2, deixa bem claro que tributo é toda prestação
pecuniária compulsória, em moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, Que não constitua
sanção de ato ilícito.

Ora, a multa não somente refoge do conceito de tributo, bem como se constitui em
sanção pela prática de ato ilícito. Por tal não pode ter a responsabilidade sobre ela estendida.

No entanto, a jurisprudência tem se inclinado para tal entendimento quando o
crédito tributário não estiver devidamente constituído no momento do ato sucessório.

Este é o entendimento que igualmente defendo. Enquanto não constituído o
crédito tributário mediante o lançamento, ou seja, enquanto devido o tributo pela simples
ocorrência do fato gerador, fenómeno que faz nascer a obrigação tributária (artigo 113, § 1 2, do
CTN), não pode o sucessor ser responsabilizado por nada além do tributo devido.

No entanto, se no momento da sucessão o tributo tiver sido objeto de lançamento
(art. 142 do CTN) e nele estiver proposta penalidade, não se estará falando simplesmente em
tributo devido, mas em crédito tributário regularmente constituído.

No meu entendimento, diversas as situações. O crédito regularmente constituído é
dívida constatada pelo credor, ainda que potencialmente com exigibilidade suspensa, e faz parte
das avenças entre o sucessor e o sucedido de caráter compulsório que, como tal, não podem
prejudicar os interesses da Fazenda Pública.

No presente caso, evidente que a constituição do crédito tributário deu-se em
momento posterior ao do ato sucessório.

Como o auto não somente foi lavrado após esta data, bem como dele intimada foi
a contribuinte em data ainda posterior, não há que se falar em crédito constituído com penalidade
pecuniária. Por tal, dentro do raciocínio que manifestei, deve ser afastada a multa imposta, por
não lhe caber sobre esta a responsabilidade, limitada expressamente ao tributo reclamado.

Quanto aos juros de mora, induvidosamente cabíveis, visto a sua submissão, por
vinculação ao valor do crédito tributário, não se constituindo em penalidade ou sanção e sim
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somente a remuneração pela mora. E perfeitamente aplicados com base na taxa Selic, tendo em
vista a sua legalidade, por afeiçoada aos termos do artigo 161 e seu parágrafo 1 2 do CTN.

Quanto às inconstitucionalidades reclamadas (alargamento da base de cálculo,
anterioridade nonagesimal e conversão em empréstimo compulsório do valor não compensado de
parte da aliquota da Cofins com a CSLL), incompetente o Conselho de Contribuintes para
decidir sobre a questão.

Relativamente à questão posta quanto à transgressão do artigo 110 do CTN
pretendendo ver eivado de ilegalidade o lançamento, persisto entendendo no sentido da
vinculação à questão constitucional, porque é a Lei Maior que estabelece o faturamento como
um dos fatos geradores das contribuições sociais. Caso o STF venha a afastar a pretendida
inconstitucionalidade do alargamento da base de cálculo, dando-lhe a devida guarida, não há
como sustentar a afronta da lei ordinária ao indigitado artigo do CTN.

Frente ao exposto, voto pelo provimento parcial do recurso para reconhecer a
decadência do direito de lançar relativamente aos períodos apontados no presente voto e para a-
fastar a multa imposta.

É como voto.

Sala das Sessões, em 02 de dezembro de 2004.

111ROGÉRIO GUS \R
.i	 44
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VOTO DA CONSELHEIRA
ADRIANA GOMES RÊGO GALVÃO

(DESIGNADA QUANTO À DECADÊNCIA E À MULTA)

Ouso divergir do eminente Relator no tocante à decadência, bem assim à multa de
oficio cobrada da sucessora.

No que diz respeito à decadência, é verdade que o CTN fixa em 5 (cinco) anos o
prazo decadencial para a constituição do crédito tributário, como se infere da leitura de seus arts.
150, § 42, e 173, e ainda a Constituição Federal determina, em seu art. 146, III, "h", que compete
à lei complementar estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente
sobre prescrição e decadência.

Ocorre que a Lei Complementar fixou normas gerais sobre o assunto, porém,
permitiu expressamente que lei ordinária regulamentasse, de forma especifica, o prazo
decadencial, como se pode depreender da leitura do § 42 do art. 150, verblr.

1° Se a lei não firar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da
ocorrência do jato gerador; arprraa'o esse  prazo sem que a Fazenda Pública se lenha
pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definftivamente ertinto o crédito,
salvo se comprovada a ocorrência de dolo, _fraude ou simulação. "(grifei)

Assim, no que diz respeito às contribuições sociais, o legislador ordinário
estabeleceu, e saliente-se, após a Constituição Federal de 1988, por meio do art. 45 da Lei n2
8.212, de 24 de julho de 1991, o seguinte prazo:

121n. 11 O direito da Seg-undade Social apurar e coar/aut .- seus crédaos ertMgue-se
após 10 (der) anos contados..

- do primeiro dia do exerckio seguinte àquele em que o crédito poderia ter sido
constiando;
Reafirmando a especificidade do prazo decadencial para as contribuições sociais,

recentemente, no âmbito dos atos infra-legais, temos o Decreto n2 4.524, de 18 de dezembro de
2002, que, em seu art. 95, dispõe, verbis:

"Art. 91 O prazo para a constituição de créditos do P1rParep e da Cafins extáigue-se
após /O /dez) anos, contados gel n°8.212, de /991, art. 141;

- do primeiro dia do exercício segzdate dquele em que o crédito poderia ter sido
constriutdo;
Assim, diante destes atos normativos e para dar primazia à Segurança Jurídica,

com o devido respeito àqueles dos quais divido, entendo que se deve aplicar o método
hermenêutico da Interpretação Conforme a Constituição, que ressalto, não se trata de principio
de interpretaçã da Constituição, mas sim de interpretação da lei ordinária de acordo com a
Constituição.
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A respeito deste método, destaco as lições de PAULO BONAVIDESI:
?resumem-se, pais, a'aparte aro legzálaa'or; coaxo urna constante ou regra, a vontade de

respeitar a 07)257://24"j0, a desposicdo de mio inicringi-la. „dif dec./oração de nulidade da lei
é o últinto recurso de que lança nui» o _Mi guando, persuadido da absoluta
inconstfrucionaltdade da )70/714,4jd não encontra seirWa senão reconhecê-la incompatível
com a ordem ila7277k-0. Mas antes de chegar a tanto, jaz-se mister tenham sido
empregados todos os i'llélk7447-T zes-uara- e clássicos de .frnerpretação e que ar /nau
impor/antes dentre eles levem ei conclusão irrecusável e evidente da inconsutucionalido-
de da narina."

Por oportuno, saliento, ainda, que não compete a este Colegiado julgar a
constitucionalidade das leis e atos normativos, mas tão-somente aplicá-los de forma harmónica.

Desta forma e por tudo até aqui exposto, entendo que enquanto o Poder Judiciário,
competente para a apreciação da inconstitucionalidade dos atos normativos, não retirar do mundo
jurídico a Lei n2 8.212/91, à mesma deve-se dar uma interpretação conforme a Constituição, no
sentido de concebê-la como regra válida a determinar o prazo decadencial das contribuições
sociais, sendo este, por conseguinte, de 10 (dez) anos, contados do primeiro dia do exercício
seguinte àquele em que o lançamento poderia ser sido efetuado, de forma que, no meu entender,
não ocorreu a decadência do direito de o Fisco constituir o presente crédito tributário.

Quanto à multa aplicada na sucessora, entendo que a exegese do art. 132 do CTN
deve ser alcançada por meio de uma interpretação sistemática com o estabelecido no art. 129 do
mesmo diploma legal, que assim dispõe:

'SEÇÃO H
Rerponsatihdade dos Sucessores
/lu l22 O disposto nesta Seca"» aplica-se por igual aos créfitas tributánOs
a'efnitivameirte constinados ou Cl71 curso de consunaçaa à data dos atos nela refendos, e
aos constituídos postertar-mente aos mesmos aras; desde que relativos a obrigações tri-
butárias surgidas até a rele.rhda data. "(negritei)
Neste sentido, deve-se observar que o art. 132 está inserido na Seção II -

Responsabilidade dos Sucessores, cujo artigo introdutório, artigo 129, dispõe que o tratamento a
ser conferido ali diz respeito aos "créditos tributários" e não apenas aos tributos e contribuições,
e ainda que deve ser adotado o mesmo procedimento, ou seja, "aplica-se por igual", no que diz
respeito aos créditos constituídos antes ou após os atos ou eventos que ensejaram a sucessão,
desde que se refiram a obrigações tributárias surgidas até a data deste.

Logo, é de se concluir que, mesmo que o crédito tributário ainda não esteja
constituído ao tempo do evento que acarretou a sucessão tributária, deverá seu sucessor respon-
der por sua totalidade, ou seja, por todo o crédito tributário, incluindo-se as multas de oficio ou
moratória.

Por oportuno, transcrevo jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:
a) inc1uiglo as multas no contexto do art. 132 do CTN (RE n 2 32.967/RS, Rel.

Min. Lhana Calmon): 	
*4441---

'Paulo BONAVIDES, Curso de nereito Cansifrzeciona.4, 7A ed., p.475.
9
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a(*)
Após a observação; temos que o artrgo 732 do CWIfizta em responsabilia'ade pelos
tributos, sem med./chovia,- os c-onsectários, o que deu margem a, na doutrina, surgir a lese
de que haveria; dentro de uma /freiral Zwer22retapão, a elis-cia das penalidades, conlb mie
entendem /yes Gandra da ..53.:Tva Martins einetitz,./Warnizy.tc-enzandet

Contudo, mesmo dorinariamente, na anualidade; sinaliza-se para prevalência da lese
de que a respon.rabtlidade dar sucessores estende-se às multas, selam elas mora/ornas ou
punitivas, pelo falo de Mtegrarem elas o foas.sivo da empresa sucedida, conjb mie
entendimento do .0r Lut-a- -4/berto Crtrgel de ./47.17.g e.777 Cdiliko Tributário Nacional
Comentado; Fa}:torez Revi:sia aros TriburnaLs-
it mio ser assim, rnatiks.fraz.ederpoderiam ertánr stplermente para alterar a es/nilurajuridica
das empresavítnaindo-er, franwarrnando-as ou realizando tacororaçõespara afastar aplfração
de pena/idades (1.) a jekaitáto mar:r moderna se tirchner pela continuidade das multas
Ód aplicadas/por ocasiáb aça "-cessão de empresas-. "(Obra citada, pág. 527)

Á ercepcionalátade como tese, entretanto, restringe-se ei multa punitiva, porque, em
relação ti multa mortztotr7;:z. serra tema arel1/47.57;7 a tese tia exclusão de responsabilidade -g,
e
b) reconhecendo que a multa punitiva e moratória aplicada antes da sucessão

integram o patrimônio do sucessor (REsp n2 432.049/SC, DJ de 23/09/2002, p. 279, Rel. Min.
José Delgado):

rieruzála .S412-WEX1 INCORPORIDOrtd. 4.57/CAISIELO! RESPONSÁBIZJDÁDA -
SOLTPÁRIÁDOSUCESSOR. Áre/L 7-Á F.TSC-ir MiON-4770:9_74). ÁRUCAÇÁ-0. ÁRTS.'
132 _E 133, DO C2-N.- _P1P-EC'ei9EW7-275:
/. Recurso Especial tateozosto contra v. Accirdaio segando o qual mio se apfram os arts.
132 e 133, do C.7""M tendo em vzkla que multa não é tributO, e mesmo que se admita que
multa moratória sea ressalvada desta Mteleareischz o que vem sendo admitido pelo SEI
in cara trata-se de mit excfasivamentepurntiva, ama vez que constitui sanção pela não
apresentação do livra diarra remi
2. Os arts 132 e .1.79, do C72V," sissorinur ao "arar a respotisaillidask frieira/ tanto
pelos eventuais ~tetos devridos greatopetar nata cfreorretzte; seja ela de carker zoo-
rateíria cutia:~ a ...-1 ~hW sgatitarda antes da sucessálo se Incorpora ao ninam» do
contriátuist4 pootai2 ser arria fa do sacessan senda raie, em qualquer ~tese a sa-
cedklopennanece coso ne-pwitreire.1 Portanto_ é devida a malta, sem se/crer a'imnção
se é de caráter moratána ou dourativo, visto ser ela tin.parr?tie2 decorrente do não paga-
mento do tributo na 400ca do verictinento.
3 Na expressão "Créditos tributários 'estão i»cfradas as multar moratórias
1 Á empresa, quando chamada na qualidade de sucessora tributária, é rerponsáve I pelo
tributo declarado _pela sucedida e fido pago ao vencimento, incluindo-se o valor da multa
moratána.
S. Precedentes das .1°e2"Turrnas desta Corte Sapersar e do calendo
STF
tf Recurso provido. n(negritei)*. 4cuL-- 10
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VISTO

É bem verdade que a jurisprudência acima transcrita diz respeito a multas já
aplicadas ao tempo do evento sucessório, porém, pensar diferente nos casos de multa aplicada
após a sucessão, mas relativa a fatos geradores ocorridos antes, é permitir que alguém possa ser
penalizado com uma multa de acordo com sua manifestação de vontade, pois, se condicionarmos
a responsabilidade pela multa de oficio aos lançamentos constituídos anteriormente aos eventos
sucessórios, estaríamos admitindo que, após o início do procedimento fiscal, porém, antes da
constituição do crédito tributário, o sujeito passivo, vislumbrando as conseqüências da ação
fiscal, pudesse promover qualquer evento sucessório de forma a evadir-se do pagamento da
multa que certamente seria lançada de oficio sobre o tributo ou contribuição exigidos. Seria,
ainda, conceber uma natureza subjetiva às multas a que se refere o art. 44 da Lei n 9 9.430, de
1996, o que, ao meu sentir, consiste em um grande equívoco, vez que o aspecto subjetivo, qual
seja, a intenção dolosa, é causa tão-somente de qualificação da multa, nos termos do inciso II do
art. 44 retromencionado.

Neste sentido, manifesto-me por negar provimento integral ao presente recurso
voluntário.

Sala das Sessões, em 02 de dezembro de 2004.

A OCS 1YrEG AL ÃO

II


